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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 69/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
através da Secretaria Municipal da Administração promova estudos que visem o aumento da 
margem de empréstimo consignado, de 30% para 35%, com o objetivo de valorizar nossos 
Servidores Públicos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de fevereiro de 2024. 

 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias aos nossos Servidores Municipais. 

Considerando que através da Lei nº 14.509, de 27 de dezembro de 2022, houve a elevação 
de 30% para 35% do percentual máximo para contratação de serviço de empréstimo consignado 
pelos servidores federais com desconto automático em folha de pagamento, e, estabeleceu ainda, 
que 5% dessa margem sejam reservados, exclusivamente, para a amortização de despesas 
contraídas por meio de cartão de crédito, incluindo a realização de saques. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo 
que promova estudos que visem o aumento da margem de empréstimo consignado, conforme a 
referida lei federal, já que este foi um pedido direcionado por Servidores Públicos Municipais a 
este Vereador. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo 
os anseios de Servidores Públicos que nos procuraram recentemente. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 

direita. 
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